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DECRETO Nº 039 / 2026

Regulamenta a Lei Federal nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) no âmbito da Administração Pública do Município de Arapuã/PR, institui a Estratégia de Governo Digital, dispõe sobre a digitalização de serviços públicos, a governança digital e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, Sr. MANOEL SALVADOR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e o aumento da eficiência pública;
CONSIDERANDO a necessidade de modernização administrativa, simplificação de serviços e ampliação do acesso digital ao cidadão;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 019/2026, que regulamenta a proteção de dados pessoais no âmbito do Município;
CONSIDERANDO os princípios da eficiência, economicidade, transparência e inovação na gestão pública;

DECRETA:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta a política de Governo Digital no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Arapuã, estabelecendo diretrizes para a digitalização de serviços públicos, modernização administrativa e ampliação do acesso digital ao cidadão.
Art. 2º A implementação do Governo Digital observará os seguintes princípios:
I. Desburocratização e simplificação administrativa;
II. Transparência ativa e acesso à informação;
III. Eficiência e economicidade;
IV. Inovação e uso de tecnologias digitais;
V. Proteção de dados pessoais;
VI. Foco no cidadão.

CAPÍTULO II – DA ESTRATÉGIA DE GOVERNO DIGITAL
Art. 3º Fica instituída a Estratégia de Governo Digital do Município de Arapuã, com os seguintes objetivos:
I. Ampliar o acesso da população aos serviços públicos por meios digitais;
II. Promover a eficiência administrativa e a redução de custos;
III. Garantir transparência e participação social;
IV. Assegurar a proteção de dados pessoais;
V. Promover a integração entre sistemas e bases de dados.

Art. 4º São diretrizes da Estratégia de Governo Digital:
I. Digitalização progressiva dos serviços públicos;
II. Utilização de sistemas informatizados com armazenamento em nuvem;
III. Interoperabilidade entre sistemas e órgãos;
IV. Uso estratégico de dados para melhoria das políticas públicas;
V. Simplificação do atendimento ao cidadão;
VI. Adoção de soluções tecnológicas acessíveis e inclusivas.

CAPÍTULO III – DA GOVERNANÇA DIGITAL
Art. 5º Fica instituído o Comitê Municipal de Governo Digital, com a finalidade de coordenar a implementação deste Decreto.
Art. 6º O Comitê será composto por representantes, titulares e suplentes:
I. 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
II. 01 (um) representante do Controle Interno
III. 01 (um) representante da Administração;
§ 1º O Comitê será coordenado pelo representante do Gabinete do Prefeito.
Art. 7º Compete ao Comitê:
I. Acompanhar a implementação da política de Governo Digital;
II. Definir prioridades para digitalização de serviços;
III. Propor melhorias e inovações tecnológicas;
IV. Monitorar resultados e indicadores;
V. Garantir a conformidade com a legislação vigente.
VI. Acompanhar e avaliar a implementação das ações de Governo Digital.
VII. Atuar de forma consultiva e de acompanhamento, especialmente por meio do Controle Interno, sem prejuízo das atividades de fiscalização e auditoria.

CAPÍTULO IV – DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS
Art. 8º O Município deverá elaborar e manter atualizada a Carta de Serviços ao Usuário, preferencialmente em formato digital.
Art. 9º Os serviços públicos deverão, sempre que possível, ser disponibilizados em meio digital, priorizando aqueles de maior demanda.
Art. 10. O atendimento ao cidadão poderá ocorrer por meio dos seguintes canais digitais:
I. E-mail institucional;
II. Sistema de e-SIC;
III. Ouvidoria Municipal;
IV. Outros sistemas digitais que venham a ser implementados.

CAPÍTULO V – DA IDENTIFICAÇÃO DIGITAL E ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 11. Art. 11. Fica autorizado o uso da plataforma Gov.br como meio de identificação digital do cidadão, admitindo-se níveis de confiabilidade compatíveis com a natureza do serviço.
Parágrafo único. O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é considerado suficiente para identificação do cidadão nos serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº 14.129/2021.
Art. 12. Os documentos eletrônicos poderão ser assinados por meio de assinatura eletrônica, inclusive aquelas disponibilizadas pela plataforma Gov.br, nos níveis prata ou ouro, com validade jurídica nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO VI – DO SISTEMA ELETRÔNICO E TRANSIÇÃO DIGITAL
Art. 13. O Município implementará sistema eletrônico de protocolo e tramitação de processos administrativos (e-Protocolo), com armazenamento em nuvem.
§ 1º O sistema deverá garantir:
I. Rastreabilidade dos processos;
II. Segurança da informação;
III. Transparência ativa;
IV. Integração com outros sistemas.
§ 2º A utilização do sistema será obrigatória para todos os órgãos da Administração após sua implantação.
Art. 14. Enquanto não concluída a implantação do sistema eletrônico, serão utilizados, em caráter transitório:
I. E-mail institucional para protocolo de documentos;
II. Canais digitais já existentes.

CAPÍTULO VII – DOS DADOS E DA TRANSPARÊNCIA
Art. 15. O Município promoverá a abertura de dados públicos, observadas as restrições legais.
Art. 16. Os sistemas adotados deverão permitir integração com o Portal da Transparência.

CAPÍTULO VIII – DA PROTEÇÃO DE DADOS
Art. 17. A implementação do Governo Digital deverá observar as normas de proteção de dados pessoais vigentes no Município.
Art. 18. O Encarregado pelo Tratamento de Dados (DPO) deverá acompanhar e validar os fluxos digitais, garantindo conformidade com a legislação.

CAPÍTULO IX – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 19. O Município deverá estabelecer indicadores para monitoramento da implementação do Governo Digital.
Art. 20. O Comitê de Governo Digital deverá promover o acompanhamento da implementação das ações de Governo Digital, podendo elaborar relatórios periódicos de avaliação.

CAPÍTULO X – DOS PRAZOS DE IMPLEMENTAÇÃO
Art. 21. Fica estabelecido o seguinte cronograma:
I. Imediato: utilização dos canais digitais já disponíveis;
II. Até 180 (cento e oitenta) dias: conclusão do processo licitatório para contratação de sistema eletrônico;
III. Após a contratação do sistema eletrônico, o Município deverá promover, de forma progressiva, a digitalização dos serviços públicos, priorizando aqueles de maior demanda.
 
CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
[bookmark: _GoBack]Art. 22. Os órgãos da Administração deverão adequar seus procedimentos às disposições deste Decreto.
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2026.
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